
Lucas do Rio VeÍde.MT--

PORTAIIIA N' I68, DE, 07 DE AGOSTO DE2023.

Conceder ao Servidor Público Tilular o recebimento do
Adicional de Responsabilidade Átribuída.

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Agua e

Esgoto de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas,

Considerando o disposto no Art. 25 da Lci Complementar n' 22612022, quc trata do

"Adicional de Responsabilidade Atribuída", na quantidade e perccntuais estabelecidos no Anexo VI
desta Lei Complementaq a ser pago aos titulares dos cargos efctivos, quando se encontrarem em

eletivo exercício e nas condições ali estabelecidas.

II.E,SOLVE:
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Art. lo Conceder, Adicional de Responsabilidade Atribuída no percentual dc l57o sobre o

salário inicial da carreira conforme previsto no Art. 25, da Lei Complemenlar rf 22612022, pata o

servidor municipal concursado GILSON BORGES DE BRITO, ocupante do cargo dc Fiscal de

Rede, lotado no SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto.

Art. 20 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus eÍ'citos a partir de

01 de Agosto de 2023.

Art. 30 Ficam revogadas as disposições cm contrário.

Lucas do Rio Verde,07 de agosto de 2023.

MAURICIO SACENTI FOSSATTI
Diretor Executivo do SAAE

Putrliquc-se c Cumpre-se

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
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